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RESUMO: O presente artigo descreve as dificulda-
des geradas pela interpretação e aplicação das 
normas no campo da hermenêutica constitu-
cional. Como as constituições têm um caráter 
aberto e indeterminado e uma natureza frag-
mentária, o trabalho de determinar o sentido e 
o alcance das normas jurídicas possibilita várias 
respostas corretas para resolver problemas prá-
ticos. Este artigo  analisa diferentes métodos e 
teorias de interpretação jurídica, as principais 
linhas de pensamento e as mais relevantes con-
tribuições sobre a matéria.
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ABSTRACT: This paper describes the issues relat-
ed to interpretation and application of norms in 
the field of constitutional hermeneutic. Given 
that the Constitution has an open and inde-
terminate character and a fragmentary nature, 
the constitutional framework permits several 
correct answers to solve a practical problem. 
This article analyzes the different methods and 
theories of legal interpretation, the main lines of 
thought and the most relevant contributions in 
the matter.
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1. INTRODUÇÃO

Na1 atualidade, é sabido por todos que existem casos fáceis e difíceis em maté-
ria constitucional. Os casos fáceis podem ser resolvidos mediante subsunção ou 
razão dedutiva, enquanto os difíceis precisam de outros métodos de interpreta-
ção para resolvê-los, baseados em critérios desenvolvidos pela ciência jurídica, a 
partir das contribuições da filosofia moral e da filosofia política.

É certo que nenhum desses critérios criados para resolver casos difíceis são 
capazes de conduzir a uma única resposta correta. Todavia, usados corretamente, 
podem proporcionar soluções interpretativas que gerem certeza e previsibilidade.

Muitos autores defendem a tese da única resposta correta no âmbito do Direi-
to Constitucional. No século XIX, a Teoria de Savigny serviu como fundamento 
para essa ideia. Ele afirmou que os métodos tradicionais de interpretação (gra-
matical, lógico, histórico e sistemático), desde que utilizados conjuntamente, 
seriam capazes de determinar o significado e o alcance das normas2. Essa meto-
dologia formalista, surgida no âmbito do Direito Civil, foi bastante utilizada pa-
ra a interpretação da Constituição do Estado Liberal, pelo menos enquanto suas 
instituições funcionavam ou se mantinham estáveis.

O uso da Metodologia de Savigny para a interpretação da constituição foi pos-
sível enquanto a sociedade se encontrava despolitizada, já que não havia cho-
ques ou conflitos de interesses entre os agentes políticos e as classes sociais não 
se achavam organizadas, pelo menos não ostensivamente. Tal circunstância fez 
com que a constituição regulasse a sociedade de forma incidental, praticamente 
ignorando-a. Sob essas condições, a dimensão jurídica se colocava acima da di-
mensão sociológica de constituição, que em consequência foi quase completa-
mente esquecida.

 1. Como citar esse artigo | How to cite this article: CARVALHO, Márcia Haydée Porto de. 
Teorias de interpretação constitucional e a tese da única interpretação correta. Revista 
de Direito Administrativo e Infraestrutura – RDAI, São Paulo, ano 7, v. 24, p. 103-124, 
jan.-mar. 2023. DOI: [https://doi.org/10.48143/rdai.24.carvalho].

 2. SAVIGNY, Friedrich C. V. Sistema alguns bentigen Römichen Direita. v. 1., 1840, cita-
do por LARENSZ, Karl. Metodologia da ciência do direito. Lisboa: Fundação Calouste 
Gulbenkian, 1983. p. 9-18.
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públicas e do transporte de cargas, a regulamentação do comércio internacional, 
entre outras atividades de mercado; e b) a análise de leis que disciplinam ativida-
des não mercadológicas, como o casamento, as ações judiciais, o crime, a discri-
minação (racismo) e a ocultação de informações pessoais (privacidade).

Os positivistas exclusivistas ou excludentes, de que são expoentes Joseph 
Raz, Scott Shapiro e Frederick Schauer, defendem que as normas jurídicas não 
são determinadas por argumentos morais, na medida em que são válidas porque 
são deriváveis umas das outras até chegar uma norma fundamental, normas es-
sas que lhes autorizam sua criação de maneira hierarquizada. As normas morais, 
por seu turno, são válidas em razão de seu conteúdo, que se aproxima do que é 
socialmente justo. Apesar disso, o juiz teria discricionariedade para usar argu-
mentos morais e criar novos direitos. Advogam ainda a ideia de que existe respos-
ta correta em Direito, identificadas com a melhor resposta possível para resolver 
um caso concreto.

Diferentemente, os positivistas inclusivistas ou includentes, como H. L. A. 
Hart, Aleksander Pekzenik e Wilfrid Waluchow, sustentam que existem zonas de 
interseção entre direito e moral ou esta frequentemente encontra-se implícita no 
direito, de modo a reconhecerem que as normas são formadas também por prin-
cípios e valores, os quais ao serem aplicados dão ensejo à efetividade de argumen-
tos morais. Desse modo, o direito é determinado por valores morais. Nos casos 
difíceis, a norma apresenta uma textura aberta à discricionariedade do juiz e com 
isso não haveria respostas corretas para o problema prático a decidir.

Nas palavras de Shapiro53, tanto os positivistas excludentes quanto os inclu-
dentes concordam que os juízes têm a obrigação de aplicar normas morais uma 
vez esgotadas as normas com pedigree [as que têm sua validade e juridicida-
de garantida exclusivamente por seu pedigree]. Simplesmente, divergem acerca 
de como descrever o que estão fazendo: para os positivistas includentes, estão 
aplicando normas jurídicas, enquanto par os excludentes, estão criando normas 
jurídicas.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A tese da única interpretação correta está presente nos métodos clássicos de 
interpretação de Savigny, segundo os quais o uso combinado de métodos grama-
ticais, lógicos, históricos e sistemáticos leva à descoberta da importância conti-
da nas regras, sem que o intérprete tenha qualquer influência na definição de seu 
significado e escopo.

 53. SHAPIRO, Scott J. Legalidad. Madrid: Marcial Pons, 2014. p. 336.
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Os positivistas Kelsen e H. L. A. Hart deixaram de lado a possibilidade da úni-
ca interpretação correta. Kelsen considerou a lei aplicável como um quadro no 
qual há várias possibilidades de aplicação e o intérprete/juiz pode estabelecer o 
significado da regra, mesmo além do quadro. Por sua vez, H. L. A. Hart entendeu 
a lei como uma “textura aberta”, ou seja, tem um caráter geral e pode eventual-
mente ser indefinida.

Com o surgimento do Estado de Bem-Estar Social, momento em que as Cons-
tituições adotam a forma de verdadeiros pactos ou acordos que fornecem normas 
regulatórias sobre sociedades heterogêneas e pluralistas, separadas em classes e 
grupos com interesse antagônicos e contraditórios apareceram os métodos es-
pecíficos de interpretação, que são o integrativo, o tópico e o concretista. Tais 
métodos não oferecem elementos para a realização da única interpretação cor-
reta, mas seu objetivo é produzir uma interpretação capaz de gerar certeza e 
previsibilidade.

Dworkin criticou duramente a ideia de que os direitos constitucionais indi-
viduais poderiam ser limitados para proteger as necessidades e os direitos da so-
ciedade como um todo. Além disso, assumindo que a discricionariedade judicial 
não deveria existir mesmo em casos difíceis, o autor cria a figura de um juiz ideal 
capaz de descobrir a única resposta correta para casos concretos. Depois de sofrer 
críticas de muitos autores, incluindo Habermas, Dworkin disse que não acredi-
tava no solipsismo judicial e esclareceu que a única resposta correta não significa 
a única decisão verdadeira possível, mas a única capaz de convencer todas os en-
volvidos na tomada de decisões, através do processo.

Para Alexy e Borowski, a ponderação não é um procedimento que leva a um 
único e inequívoco resultado em qualquer caso. No entanto, como diz Borowski, 
esse não é um defeito específico do conceito de ponderação, mas um patrimônio 
que caracteriza todo o procedimento de tomada de decisão das preocupações re-
gulatórias. Wróblewski vai ainda mais longe, quando diz que há muitas decisões 
interpretativas “verdadeiras”, incluindo algumas contraditórias.

A tese da única interpretação correta tem problemas, como apontaram os po-
sitivistas e neoconstitucionistas. De fato, não é possível ter uma decisão única e 
correta para cada caso, particularmente no campo constitucional, onde casos di-
fíceis são comuns. Levando-se em conta o caráter aberto, indefinido e fragmen-
tário das Constituições e as peculiaridades da realidade social a que se aplicarão, 
é possível produzir muitas respostas corretas para resolver o problema prático.

No entanto, atualmente, com todas as ferramentas desenvolvidas pelos au-
tores apresentados neste artigo e por outros que trabalham com a questão da 
hermenêutica constitucional, por meio da interpretação/aplicação das nor-
mas, entende-se que é possível determinar um resultado racional através de um 
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procedimento controlável que o justifique com argumentos convincentes pro-
duza certeza, previsibilidade e concordância entre as partes envolvidas e interes-
sados no resultado.
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